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DECRETO N° 2.053, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a fixação da UFM - Unidade Fiscal do Município, para o exercício 
de 2024, e dá outras providências". 

OSMAR SAMPAIO, Prefeito do Município de Santa 
Rita d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc... 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica fixado em R$ 178,98 (Cento e setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos) o valor da UFM - Unidade Fiscal do Município, para o 
exercício de 2024. 

Artigo 22 - O índice de atualização monetária dos valores para taxas, 
impostos e receitas é de 3,85 (três vírgula oitenta e cinco pontos percentual), 
corrigido pelo INPC-IBGE dos últimos doze meses. 

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de janeiro de 
2024, revogando as disposições em contrário. 
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